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licenciada Maria da Conceição Dias de Carvalho Poiares Oliveira, au-
ditora do corpo especial de fiscalização e controlo do quadro de pessoal 
da Direção -Geral do Tribunal de Contas, a qual dispõe de habilitações 
e experiência profissional adequadas ao exercício do cargo, de acordo 
com a nota curricular anexa ao presente despacho.

23 de julho de 2012. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

Nota curricular
Nome: Maria da Conceição Dias de Carvalho Poiares Oliveira.
Data de nascimento: 11 de maio de 1964.
Naturalidade: Lisboa.
Habilitações académicas: licenciatura em Direito na Universidade 

Clássica de Lisboa.
Auditora do corpo especial de fiscalização e controle do mapa de 

pessoal da Direção -Geral do Tribunal de Contas (DGTC).
Contadora -chefe da 2.a Contadoria do Visto da DGTC (outubro de 

1996 -janeiro de 2000).
Auditora -chefe do Departamento de Controlo Prévio e Concomitante 

da DGTC (janeiro de 2000 -julho de 2005).
Enquanto dirigente da DGTC foi monitora de várias ações de formação 

na área da contratação pública, fiscalização prévia e concomitante, bem 
como colaboradora na orientação de estágios frequentados por entidades 
nacionais e estrangeiras.

Secretária -geral da Provedoria de Justiça (julho de 2005 -setembro 
de 2008).

Chefe do Gabinete do Provedor de Justiça (outubro de 2008 -julho 
de 2009).

Secretária -geral da Provedoria de Justiça de julho de 2009 até à 
presente data.

13322012 

 Agência para a Modernização Administrativa, I. P.

Aviso n.º 10380/2012
Por despacho do conselho diretivo da Agência para a Modernização 

Administrativa, I. P., e nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da 
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, aplicável por força do n.º 2 do 
artigo 73.º do Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, 
aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, torna-se público 
que Paula Sofia Cardeal da Costa Lopes Ávila Vasconcelos, concluiu 
com sucesso o período experimental, na carreira/categoria de Técnico 
Superior, tendo-lhe sido atribuída a classificação final de 16 valores. 

 27 de julho de 2012. — O Diretor do Departamento de Administração 
Geral, João Miguel Martins Ribeiro.

206285214 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinetes dos Ministros Adjunto e dos Assuntos 
Parlamentares e da Defesa Nacional

Despacho n.º 10344/2012
Considerando que, no Programa do XIX Governo Constitucional, 

de entre as medidas propostas na esfera da defesa nacional, se destaca 
o objetivo de agilizar procedimentos relativos ao apoio aos antigos 
combatentes e deficientes das Forças Armadas, através da introdução 
do conceito de «balcão único», numa lógica de proximidade física ou 
virtual, e com critérios de racionalização de estruturas;

Considerando que entre os procedimentos abrangidos pelo «balcão 
único» estarão, obrigatoriamente, aqueles que contribuam para garantir 
aos antigos combatentes e aos deficientes das Forças Armadas a manuten-
ção de apoio por parte das estruturas de saúde militar, nomeadamente na 
área de perturbação por stress pós -traumático de guerra, a regularização 
de processos pendentes e o apoio ao associativismo, assegurando o seu 
direito à auscultação nas matérias que lhes digam respeito;

Considerando, ainda, numa perspetiva de aproveitamento de sinergias e 
rentabilização de recursos, que o «balcão único» pode e deve abranger um uni-
verso mais alargado de destinatários, envolvendo, também, os cidadãos que 
pretendem prestar serviço militar e os que se encontrem abrangidos pelo de-
veres militares, bem como os militares e ex -militares dos regimes de contrato;

Considerando que devem ser aproveitados a experiência e o conhe-
cimento adquiridos com o funcionamento, no âmbito do Ministério da 

Defesa Nacional, das estruturas atualmente existentes de atendimento 
e informação destinados aos cidadãos acima indicados — as Lojas do 
Antigo Combatente e da Profissionalização:

Determinamos:
1 — É criada uma equipa técnica com o objetivo de definir o âmbito, 

a missão e as atribuições do «balcão único», identificar custos e propor 
a respetiva estratégia de implementação, de forma a assegurar a sua 
rápida operacionalização.

2 — A equipa técnica terá a seguinte composição:
Mestre Gustavo Madeira, secretário -geral do Ministério da Defesa 

Nacional.
Dr. Alberto Coelho, diretor -geral de Pessoal e Recrutamento Militar 

do Ministério da Defesa Nacional.
Dr.ª Sandra Clemente, assessora do Ministro da Defesa Nacional.
Dr. Ricardo Sousa, adjunto do Secretário de Estado Adjunto do Mi-

nistro Adjunto e dos Assuntos Parlamentares.

3 — A coordenação da equipa técnica será assumida pela Dr.ª Sandra 
Clemente.

4 — Poderão ser agregadas à equipa técnica outras entidades externas, 
mediante despacho favorável da respetiva tutela.

5 — A equipa técnica poderá consultar as entidades que entenda por 
convenientes para a realização da sua missão.

6 — Todas as estruturas do MDN, designadamente o EMGFA, os 
ramos das Forças Armadas, o IASFA e a Liga dos Combatentes, deve-
rão, no âmbito das suas competências, colaborar com a equipa técnica, 
indicando pontos de contacto e disponibilizando os elementos por ela 
solicitados no âmbito da sua missão.

7 — A equipa técnica deverá apresentar o relatório final dos respetivos 
trabalhos até ao próximo dia 31 de julho.

8 — Para além do apoio técnico prestado no âmbito das suas atribuições, a 
Direção -Geral de Pessoal e Recrutamento Militar assegurará, ainda, à equipa 
técnica o apoio logístico e administrativo que se revele necessário.

20 de junho de 2012. — O Ministro Adjunto e dos Assuntos Parla-
mentares, Miguel Fernando Cassola de Miranda Relvas. — O Ministro 
da Defesa Nacional, José Pedro Correia de Aguiar -Branco.

206276061 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Serviços Sociais da Administração Pública

Despacho n.º 10345/2012
Ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 35.º a 39.º do Código 

do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de novembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro e do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 
64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de Abril e 64/2011, 
de 22 de dezembro, delego na Vice -Presidente dos Serviços Sociais da 
Administração Pública, licenciada Fernanda Maria Vintém Rodrigues, 
com poderes de subdelegação, as competências próprias que me são 
atribuídas nos termos das alíneas b) a d), g) a i),l) e m) do n.º 1, alíneas a) 
a c) e e) do n.º 2, alíneas b) e d) do n.º 3 e n.º 4 do artigo 7.º da citada 
Lei n.º 2/2004, de 15 de agosto, no que respeita à Direção de Serviços 
de Apoio à Gestão, prevista no artigo 4.º da Portaria n.º 116/2012, de 
30 de abril, diploma que determina a estrutura nuclear dos SSAP e as 
competências das respetivas unidades orgânicas.

19 de julho de 2012. — O Presidente, Humberto Meirinhos.
206284226 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ECONOMIA
E DO EMPREGO

Gabinetes dos Ministros de Estado e das Finanças
e da Economia e do Emprego

Despacho n.º 10346/2012
Em conformidade com o disposto no n.º 5 do artigo 11.º do Decreto-

-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, e nos artigos 35.º e seguintes do 
Código do Procedimento Administrativo, determina -se o seguinte:

1 — É delegada nos órgãos de direção dos institutos públicos de 
regime especial, das entidades públicas empresariais e das socieda-
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des anónimas de capitais públicos tutelados pelo membro do Governo 
responsável pela área da economia e do emprego, que não possuam 
pagamentos em atraso, a competência prevista no n.º 1 do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho.

2 — A competência delegada no presente despacho circunscreve -se 
aos compromissos plurianuais que apenas envolvam receitas próprias.

3 — A presente delegação cessa automaticamente em relação aos 
institutos públicos de regime especial, às entidades públicas empresariais 
e às sociedades anónimas de capitais públicos tutelados pelo membro 
do Governo responsável pela área da economia e do emprego a partir 
do momento em que passem a ter pagamentos em atraso.

4 — O presente despacho produz efeitos à data da sua publicação.
17 de julho de 2012. — O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor 

Louçã Rabaça Gaspar. — O Ministro da Economia e do Emprego, 
Álvaro Santos Pereira.

206283051 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Aviso (extrato) n.º 10381/2012
Para efeitos do artigo 3.º da Lei n.º 4/82, de 15 de abril, torna -se pú-

blico que na cobrança de emolumentos consulares a efetuar a partir de 
1 de agosto de 2012 serão adotadas as taxas de câmbio seguintes: 

Divisas
Taxa de conversão

—
Por 1 euro

Rand Sul -Africano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,2735
Novo Kwanza (Angola) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 119,0120
Florim (Antilhas Holandesas)  . . . . . . . . . . . . . . . . 2,2201
Rial Saudita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,6515
Dinar Argelino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 101,1494 
Peso Argentino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,6773
Dólar Australiano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2364
Kuna da Croácia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,5521
Dinar Bahrein   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,46761
Dólar dos Estados Unidos da América   . . . . . . . . . 1,2428
Dólar USD (Bermudas)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2428
Real Brasileiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5840
Lev da Bulgária  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,9558
Escudo (Cabo Verde) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110,0430
Dólar Canadiano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2787
Peso Chileno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 643,3180
Yuan Renmimbi (China)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,9147
Peso Colombiano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2377,36
Won da Coreia do Sul  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1528,1602
Franco CFA (Burkina Faso, Costa do Marfim, Guiné-

-Bissau e Senegal)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 655,9570
Peso Cubano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2928
Coroa Dinamarquesa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,4277
Libra Egípcia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,4914
Litas Lituânia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,4597
Lats Letónia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,6974
Dólar USD (Guatemala, Honduras, Nicarágua, El 

Salvador)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2428
Dólar USD (Equador, Timor, Zimbabué)  . . . . . . . 1,2428
Dirham dos Emiratos Árabes Unidos  . . . . . . . . . . 4,7524
Franco Suíço  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2194
Birr da Etiópia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,1799
Libra Esterlina (Reino Unido) . . . . . . . . . . . . . . . . 0,8146
Rupia das Maurícias   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38,0407
Dólar da Guiana Inglesa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 253,2820
Rupia da Indonésia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12197,7869
Dólar da Namíbia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,2530
Dólar de Hong -Kong  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,6500
Forint da Hungria   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 294,4978
Rupia Indiana   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69,7833
Real Iraniano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15249,4900
Dinar Iraquiano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1441,2300
Peso Filipinas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53,1611
Coroa Islandesa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 280,5600
Shekel de Israel  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,8333
Colon da Costa Rica   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 622,2590
Yen do Japão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 103,9976
Dinar Jordano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,87881
Dinar Sérvio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 117,9773

Divisas
Taxa de conversão

—
Por 1 euro

Xelim (Quénia)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 109,9168
Dólar Liberiano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80,6195
Pataca (Macau)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,9394
Kuacha do Malawi   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 332,7105
Dirham Marroquino   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,0435
Peso Novo Mexicano   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,9093
Metical (Moçambique)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,0000
Naira da Nigéria   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 198,3240
Coroa Norueguesa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,8156
Dólar da Nova Zelândia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5950
Rial de Oman . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,47750
Balboa (Panamá)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2403
Rupia Paquistanesa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 118,1513
Guarani (Paraguai) t. c. c. ARS  . . . . . . . . . . . . . . . 5,6773
Novo Sol do Perú   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,3619
Zloty da Polónia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,4003
Franco CFA da República Centro Africana . . . . . . 655,9570
Coroa Checa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,2143
Dobra de S. Tomé e Príncipe . . . . . . . . . . . . . . . . . 23468,4400
Dólar de Singapura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5988
Libra da Síria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,2476
Lilangeni (Suazilândia)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,2530
Coroa Sueca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,1604
Bath da Tailândia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39,5950
Dólar Trinidad e Tobago  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,9255
Dinar Tunisino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,0018
Lira Turca   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,3377
Novo Peso Uruguaio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,2322
Hryvna da Ucrânia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,0281
Rublo Russo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39,7694
“Bolívar Fuerte” Venezuela . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,3267
Zaire da República Democrática do Congo)  . . . . . 1150,999
Kuacha Zambiano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6629,40
Dinar Líbio   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,62249
Gourde do Haiti  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54,4846

 23 de julho de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-
nistração, José Augusto Duarte.

206284234 

 Despacho n.º 10347/2012
Nos termos das disposições conjugadas dos artigos 35.º a 40.º do 

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de novembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 
29 de janeiro, e pela Lei n.º 30/2008, de 10 de julho e dos n.os 2 e 4 do 
artigo 9.º do Estatuto do Pessoal Dirigente, aprovado pela Lei n.º 2/004, 
de 15 de janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de agosto, pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, pela Lei 
n.º 3 -B/2010, de 28 de abril e pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro:

1 — Delego, sem faculdade de subdelegação, na Diretora Adjunta do 
Departamento Geral de Administração, Dr.ª Paula Alexandra dos Santos 
Crispim, a competência para:

a) Autorizar despesas com a aquisição de bens e serviços por contas das 
dotações do orçamento da Secretaria -Geral do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros até ao limite de 15.000 (quinze mil) euros, no âmbito dos 
limites previstos no artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

b) Autorizar Pedidos de Autorização de Pagamento, nos termos pre-
vistos no artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho;

c) Autorizar as alterações orçamentais de gestão flexível da compe-
tência do dirigente máximo do serviço previstas no n.º 5 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 32/2012, de 13 de fevereiro;

d) Assinar os pedidos de libertação de créditos previstos no artigo 17.º do 
Decreto  -Lei n.º 155/92, de 28 de julho, e no n.º 26.4 da Circular n.º 1225, 
Série A, da Direção  -Geral da Contabilidade Pública, de 4 de abril de 1994;

e) Assinar as certidões de receita dos serviços externos, emitidas pela 
Direção de Serviços de Administração Financeira, nos termos previstos 
nas Instruções n.º 1/2010 — 2.ª S do Tribunal de Contas;

f) Autorizar as despesas por conta dos Fundos de Maneio do Depar-
tamento Geral de Administração e cujos gestores pertençam à Direção 
de Serviços de Administração Financeira ou à Direção de Serviços 
de Administração Patrimonial e Expediente, nos termos previstos no 
artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho;

g) Despachar os assuntos respeitantes às áreas da Direção de Serviços 
de Administração Financeira e da Direção de Serviços de Planeamento, 
Orçamento e Controlo Orçamental, assinando a correspondência rela-




